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REQUERIMENTO NO O1/2025

Senhora Presidente,

Justificativa

O serviço de coleta de resÍduos sólidos é essencial para a preservação do meio ambiente e

para a qualidadê de vida da população, sendo uma obrigação do Poder Público municipal,

conforme disposto na Lei no 11.44512007 (Marco do Saneamento Básico) e na Lei no

12.30512010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos),

Atualmente, a coleta de lixo é realizada apenas na zona urbana, deixando diversas

comunidades rurais sem um desttno adequado para seus resíduos. ESSa lacuna contribui

para problemas ambientais, como descarte irregular, poluição do solo e dos cursos d'água,

além de impactos à saúde pública, como a proliferação de vetores de doenças.

Dessa forma, solicitamos que o Executivo Municipal adote as providênciaS necessárias para

a inclusão da zona rural no serviÇo regular de colêta de resíduos sólidos, seja por meio da

ampliação do cronograma atual ou pela criação de um plano especíÍico para atender essas

localidades.

Sala das Sessóes, 24lozl2g25
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Nos termos do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, requeiro, após oitiva e votação do

Plenário, que seja encaminhado o presente requerimento ao Excelentíssimo Senhor Prêfeito

Municipal e à Secrêtaria Municipal responsável, solicitando a ampliação do serviço de coleta

de lixo para a zona rural do município, iniciando pela comunidade do Merejo, e amplÍando

posteriormente para as demais comunidades.
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